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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

9.

Suprima-se o artigo 23.

JUSTIFICAÇÃO

Exigir que a CTNBio reveja as decisões já tomadas, significará jogar por
terra todo o trabalho elaborado nos últimos anos. Não se pode admitir que o
trabalho realizado pela CTNBio, que é composta por cientistas de renome
internacional sejam considerados incorretos em função da mudança da política
governamental.  Caso a Comissão considere necessário revisar alguma decisão
de caráter deliberativo ela poderá solicitar a revisão do processo que culminou
na decisão.
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